
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIMENTO N.765/2025

Excelentíssimo Senhor
Vereador Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de 
ARAGUARI

Senhor Presidente,

O  vereador  que  a  este  subscreve  vem,  respeitosamente,  requerer,  ouvido  o 
Plenário  na  forma  regimental,  o  envio  de  ofício  ao  senhor  Prefeito  do  Município, 
Renato Carvalho Fernandes extensivo a Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde 
solicitando para que ambas as secretarias em parceria promovam nas Escolas e CMEI’s 
de nosso município o ‘Programa de Saúde Ocular e Auditiva’, o qual tem o objetivo de 
realizar os testes de ACUIDADE VISUAL e AUDITIVA, os quais descobrem qualquer 
tipo de deficiência precoce ocular ou auditiva para posterior tratamento, para que as 
crianças  não  venham  ter  dificuldades  em  suas  aprendizagens,  ajudando-as  em  seu 
desenvolvimento escolar e em outras tarefas.

O teste de ACUIDADE VISUAL é a primeira avaliação para detectar problemas 
com a visão, especialmente o grau de aptidão do olho para discriminar a forma e o 
contorno dos objetos, bem como a ACUIDADE AUDITIVA são os primeiros testes de 
sensibilidade e capacidade do nosso aparelho auditivo para captar e distinguir os sons 
percebidos.

As  realizações  dos  testes  ocorrerão  nos  estabelecimentos  da  Rede  Pública 
Municipal  de  Ensino,  com  a  participação  e  acompanhamento  de  profissionais 
especializados da área cedidos pela Secretaria de Saúde. A partir dos resultados dos 
testes  obtidos,  se  assim  necessário  um tratamento,  haverá  reunião  com os  pais  ou 
responsáveis  dos  alunos  para  prestarem completa  orientação,  além de  disponibilizar 
meios  para  que  o  aluno  faça  o  tratamento  adequado  através  da  rede  SUS,  com 
acompanhamento médico e confecção de óculos e disponibilização de aparelho auditivo 
quando necessário.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, sala das sessões, em 
06 de março de 2025.

Rodrigo Costa Ferreira (Rodrigo Piracaíba)
Vereador Proponente

APROVADO   14     votos
REPROVADO - votos
DEFERIDO     (   -  )
Sala das sessões, em  06/03/2025.
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Senhor Presidente,



O vereador que a este subscreve vem, respeitosamente, requerer, ouvido o Plenário na forma regimental, o envio de ofício ao senhor Prefeito do Município, Renato Carvalho Fernandes extensivo a Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde solicitando para que ambas as secretarias em parceria promovam nas Escolas e CMEI’s de nosso município o ‘Programa de Saúde Ocular e Auditiva’, o qual tem o objetivo de realizar os testes de ACUIDADE VISUAL e AUDITIVA, os quais descobrem qualquer tipo de deficiência precoce ocular ou auditiva para posterior tratamento, para que as crianças não venham ter dificuldades em suas aprendizagens, ajudando-as em seu desenvolvimento escolar e em outras tarefas.

O teste de ACUIDADE VISUAL é a primeira avaliação para detectar problemas com a visão, especialmente o grau de aptidão do olho para discriminar a forma e o contorno dos objetos, bem como a ACUIDADE AUDITIVA são os primeiros testes de sensibilidade e capacidade do nosso aparelho auditivo para captar e distinguir os sons percebidos.

As realizações dos testes ocorrerão nos estabelecimentos da Rede Pública Municipal de Ensino, com a participação e acompanhamento de profissionais especializados da área cedidos pela Secretaria de Saúde. A partir dos resultados dos testes obtidos, se assim necessário um tratamento, haverá reunião com os pais ou responsáveis dos alunos para prestarem completa orientação, além de disponibilizar meios para que o aluno faça o tratamento adequado através da rede SUS, com acompanhamento médico e confecção de óculos e disponibilização de aparelho auditivo quando necessário.
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